
O Tratado da União Europeia
Artigos sobre a adesão ao euro

Preâmbulo do Tratado UE, considerando 8
RESOLVIDOS a conseguir o reforço e a convergência das suas economias e a instituir uma União Económica e Monetária, 
incluindo, nos termos das disposições do presente Tratado e do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, uma 
moeda única e estável,

DISPOSIÇÕES COMUNS
Artigo 3.º, n.º 4, do TUE
A União estabelece uma união económica e monetária cuja moeda é o euro.

POLÍTICA MONETÁRIA — DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Artigo 140.º, n.º 1, primeiro parágrafo, primeira frase, do TFUE
1. Pelo menos de dois em dois anos, ou a pedido de um Estado-Membro que beneficia de uma derrogação, a Comissão e o 
Banco Central Europeu apresentarão relatórios ao Conselho sobre os progressos alcançados pelos Estados-Membros que 
beneficiam de uma derrogação no cumprimento das suas obrigações relativas à realização da União Económica e Monetária.

Protocolo (n.º 14), Considerando 2- RELATIVO AO EUROGRUPO
CONSCIENTES da necessidade de prever disposições específicas para um diálogo reforçado entre os Estados-Membros cuja 
moeda seja o euro, na expectativa de que o euro se torne a moeda de todos os Estados-Membros da União,

DECLARAÇÕES DOS ESTADOS-MEMBROS
52. Declaração do Reino da Bélgica, da República da Bulgária, da República Federal da Alemanha, da República 
Helénica, do Reino de Espanha, da República Italiana, da República de Chipre, da República da Lituânia, do Grão-Ducado do 
Luxemburgo, da República da Hungria, da República de Malta, da República da Áustria, da República Portuguesa, da Roménia, 
da República da Eslovénia e da República Eslovaca relativa aos símbolos da União Europeia

A Bélgica, a Bulgária, a Alemanha, a Grécia, a Espanha, a Itália, Chipre, a Lituânia, o Luxemburgo, a Hungria, Malta, a Áustria, 
Portugal, a Roménia, a Eslovénia e a Eslováquia declaram que a bandeira constituída por um círculo de doze estrelas 
douradas sobre fundo azul, o hino extraído do «Hino à Alegria» da Nona Sinfonia de Ludwig van Beethoven, o lema «Unida na 
diversidade», o euro enquanto moeda da União Europeia e o Dia da Europa em 9 de Maio continuarão a ser, para eles, 
os símbolos do vínculo comum dos cidadãos à União Europeia e dos laços que os ligam a esta.
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